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    APRESENTAÇÃO




    Recebi com muita alegria e entusiasmo o convite para apresentar o segundo volume da obra “Mineração e Sustentabilidade Ambiental”, resultado das pesquisas desenvolvidas no âmbito da Pós-graduação em Direito Ambiental e Minerário da PUC-Minas, organizadas pelos competentes colegas Leonardo André Gandara e Thais Lino dos Santos.




    Em Minas Gerais, a mineração não só deu nome ao Estado, como também definiu seu modelo de reprodução social, desde a exploração do ouro de aluvião no século XVII até os dias atuais. A força gravitacional da mineração deslocou a dinâmica das relações políticas e econômicas do Nordeste para o Sudeste, moldando a estrutura do Brasil moderno. A mineração, portanto, é mais do que uma atividade econômica; é um elemento constitutivo da nossa estrutura econômica, historicidade e modo de organização social.




    Apesar da centralidade da mineração em nosso Estado, a produção da doutrina jurídica sobre o tema ainda é incipiente. Em termos de tradição acadêmica, há poucas cadeiras e pouco acúmulo científico em nossas universidades. Existe, assim, uma grande assimetria entre a relevância da mineração (em seus aspectos econômico, social, histórico e político) e a construção de nossa doutrina jurídica.




    A obra “Mineração e Sustentabilidade Ambiental” tem o grande mérito de contribuir para a edificação de uma doutrina comprometida com um novo olhar sobre a mineração: transdisciplinar, sustentável, socialmente referenciada e economicamente eficiente.




    A pluralidade temática da obra demonstra um campo de conhecimento extremamente dinâmico. Assuntos como a demanda do lítio, diagnósticos subnacionais da atividade mineral, a regulação da segurança de barragens, tecnologia blockchain e monitoramento da cadeia do ouro, a diferenciação entre lavra ilegal e lavra irregular, o desenvolvimento da mineração no cerrado, o dano moral coletivo, o ESG na mineração e os green bonds como instrumento de fomento e financiamento da mineração demonstram a inovação, criatividade e vitalidade desta nova geração de pesquisadores em Direito da Mineração.




    O principal mérito da obra é auxiliar na desobstrução científica da disciplina, uma interdição desproporcional, autoritária e irracional que tomou determinados espaços e instituições. Discutir a mineração é preciso em nossa sociedade! Produzir sobre Direito da Mineração é imprescindível em nossa academia. Não resta dúvida de que a publicação de “Mineração e Sustentabilidade Ambiental” deve ser celebrada por toda a comunidade científica e profissional envolvida com o setor da mineração, como uma obra acadêmica de espírito livre, experimental e propositiva de novos conceitos e categorias sobre o Direito da Mineração.




    Que venham novas ideias para um novo Direito da Mineração!
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    Leonardo Corrêa
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    PREFÁCIO




    Os professores Leonardo André Gandara e Thais Lino dos Santos apresentam o segundo volume da série Mineração e Sustentabilidade Ambiental: Temáticas Atuais, Direito e Sociedade.




    Esta edição materializa, ao mesmo tempo, a cultura e experiência dos organizadores e dos articulistas.




    Não se trata de mera compilação de artigos, mas de conteúdo que liga duas questões sensíveis à sociedade: a mineração e a sustentabilidade ambiental, com as particularidades das múltiplas relações jurídicas que delas decorrem.




    Traz diversidade de temas sem perder a unidade. Pode-se considerar uma obra de Direito da Mineração, instituto muito mais amplo que o Direito Minerário. Apesar da dificuldade de definir seu alcance, o Direito da Mineração é suficientemente abrangente para admitir estudos tão diversos quanto a geopolítica da cadeia produtiva do Lítio, economia mineral, política mineral, Planos Diretores para a mineração e de Direito Ambiental aplicado à mineração, e a maneira como o aprendizado com os Green Bonds do Agronegócio pode ser levado para a cadeia produtiva da mineração.




    Parte da formação do Direito é fruto da evolução da doutrina. Somos testemunhas dos caminhos da doutrina relacionada ao Direito da Mineração e esta publicação, que tenho o privilégio de prefaciar, merecerá lugar em todas as bibliotecas e salas de aula, em razão da atualidade e profundidade de seus temas.




    A análise dos capítulos realça bem a densidade e a oportunidade do lançamento. Num país que certamente perderá as oportunidades de desenvolver a cadeia produtiva ligada aos minerais estratégicos (quando muito, terá apenas ganhos marginais), é bastante oportuno o capítulo que estuda os interesses do Brasil e dos Países Árabes no desenvolvimento da cadeia produtiva do Lítio.




    É de muita utilidade o capítulo que cuida do diagnóstico do setor mineral no Estado de Mato Grosso com o objetivo de tornar possível a elaboração de um Plano Diretor de Mineração. Num país sem política mineral há pelo menos quatro décadas, essa iniciativa regional poderá servir de guia e exemplo para o País e para outros Estados.




    O capítulo que trata do microssistema jurídico da regulação das barragens de rejeitos da mineração chega em boa hora, consideradas as deficiências do Poder Legislativo e a dificuldade de tornar efetivas certas leis, como as que tentam implementar políticas públicas.




    A obra segue com os artigos A Tecnologia Blockchain, Rastreabilidade e Monitoramento do Ouro do Brasil e seu Papel na Indústria 4.0. Como afirmam os autores, é possível se pensar no uso da tecnologia do tipo Blockchain para viabilizar a rastreabilidade do ouro produzido e comercializado no Brasil.




    Sob o título Usurpação Mineral: Necessidade de Diferenciação entre Lavra Ilegal e Lavra Irregular, o autor mostra os malefícios da lavra ilegal que caracteriza o tipo usurpação. Estuda, entretanto, a diferença entre a lavra ilegal e a lavra meramente irregular sujeita a sofrer sanções administrativas.




    A autora do capítulo Mineração no Cerrado e os Desafios para a Conservação do Bioma relaciona a ocupação das áreas representativas do Bioma Cerrado com o avanço da exploração mineral na região a partir do século XVIII e o aumento das migrações a partir de 1770.




    O desafio de compreender a gravidade do dano moral coletivo sob a perspectiva ambiental, propondo abordagem metodológica para a justa avaliação desse impacto, está no artigo Dano Moral Coletivo Ambiental: Identificação do Dano e a Quantificação da Indenização.




    ESG como Instrumento de Internalização dos Impactos da Mineração é daqueles temas de amplo alcance, porque pode englobar desde a ocupação territorial com seus impactos sociais até uso da água, gestão de resíduos e descomissionamento do empreendimento.




    Encerra a publicação o artigo denominado Green Bonds: Novos Caminhos para o Agronegócio Brasileiro e Potencial Uso pelo Setor de Mineração. Uma das características da mineração no Brasil – questão que apresenta grande componente cultural – é a dificuldade de obtenção de financiamento coletivo. Os Green Bonds podem ser boa opção para constituir fundos específicos para projetos minerários que tenham impactos ambientais positivos, como a contribuição para a transição energética. Não se pode esquecer a relação dos fertilizantes minerais para o desenvolvimento da agricultura: a produtividade atual da agricultura nacional foi possível graças aos fertilizantes minerais.




    Nenhuma obra com tamanha diversidade de temas alcançará concordância completa. A provocação do debate será sempre bem-vinda, porque faz avançar o Direito.




    Não tenho dúvida de que o Direito brota dos costumes e da doutrina jurídica, ainda que esta possa ser considerada fonte secundária.




    A jurisprudência não nasce da caneta dos juízes, mas da provocação dos juristas. À comunidade jurídica será apresentada obra que não a deixará insensível. Essa publicação, por sua qualidade, certamente entrará para a história da doutrina do Direito da Mineração do Brasil.
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    INTRODUÇÃO




    Esta obra nasce da necessidade premente de discutir-se, de forma profunda temas relevantes da seara de Direito Ambiental, Sustentabilidade Ambiental e Direito Minerário, levando-se em conta o tão almejado desenvolvimento sustentável. Trata-se de um debate sensível no âmbito global ao qual a mineração é uma atividade de grande importância para o desenvolvimento social e econômico de qualquer país.




    Este livro em seu segundo tomo enfrentou uma diversidade de assuntos, partindo da premissa multidisciplinar. Para isso, foram convidados autores com sólida formação acadêmica e experiência nas temáticas, que buscam a realizar, de forma enriquecedora, uma pesquisa acadêmcia sem precedentes.




    O livro é referência para importantes debates relacionados a temas legais-ambientais, bem-estar social e qualidade ambiental para as gerações atuais e futuras.




    Os artigos do livro abordam tópicos como Brasil, países Árabes e a demanda por lítio, a importância no desenvolvimento socioeconômico do Estado do Mato Grosso, Alterações Legislativas de direito Minerário e os desafios de sua implementação e garatias da segurança das barragens, a tecnologia Blockchain, rastreabilidade e monitoramento do ouro do Brasil e seu papel na indústria 4.0, a usurpação mineral e a necessidade de diferenciação entre lavra ilegal e lavra irregular, a mineração no cerrado e os desafios para conservação do bioma, o dano moral coletivo ambiental, a identificação do dano e a quantificação da indenização, ESG como um instrumento de internalização dos impactos da mineração e por fim os GREEN BONDS como novos caminhos para o agronegócio brasileiro e potencial uso pelo setor de mineração.




    Em resumo, esta obra tem como objetivo fornecer uma visão abrangente das questões de direito ambiental brasileiro e global que estimulam discussões sobre práticas sustentáveis e a proteção do meio ambiente. Nosso trabalho consistiu em levantar os temas mais carentes de produção doutrinária, sendo boa parte deste estudo composto por artigos que debruçam de forma pioneira sobre problemas sensíveis na mineração. Com a objetividade que tanto prezamos, esperamos que esta obra cumpra seu papel: ser útil aqueles que vivenciam o dia dia da mineração.




    Aos autores que aceitaram o desafio de compor esta obra, nosso agradecimento.




    Ao leitor, nosso desejo é de que este trabalho transcenda as questões já postas e indique possíveis caminhos de novas pesquisas e novas soluções para nossa seara de Direito Ambiental e Sustentabilidade Ambiental.
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    RESUMO




    A relação entre o Brasil, os países árabes e a demanda por lítio pode ser entendida através de diferentes perspectivas, que envolvem tanto os interesses econômicos quanto os desafios ambientais e geopolíticos. No que diz respeito às relações comerciais e diplomáticas, Brasil e países árabes as mantêm há décadas. Essas relações são impulsionadas por interesses econômicos, especialmente nas áreas de comércio de commodities, investimentos e cooperação técnica. Os países árabes são importantes parceiros comerciais do Brasil, principalmente no que diz respeito à exportação de produtos agropecuários e minerais. O lítio é um elemento químico essencial na fabricação de baterias de íon-lítio, que são amplamente utilizadas em dispositivos eletrônicos, veículos elétricos e sistemas de armazenamento de energia. Com o aumento da demanda por veículos elétricos e a transição para fontes de energia renovável, a demanda por lítio tem crescido significativamente em todo o mundo. Alguns países árabes têm demonstrado interesse em investir na indústria do lítio em todo o mundo, como parte de sua estratégia para diversificar suas economias além do petróleo. Embora Brasil e países árabes tenham realidades e interesses diferentes, a demanda crescente por lítio representa uma área em que ambos podem encontrar oportunidades de cooperação e desenvolvimento econômico, seja por meio de investimentos, comércio ou parcerias estratégicas na indústria do lítio.




    Palavras-chaves: Brasil; Lítio; Interesses econômicos; Relações comerciais.




    1 INTRODUÇÃO




    No contexto global contemporâneo, as interações entre nações muitas vezes revelam um intricado emaranhado de interesses diversos, que vão desde as relações diplomáticas até os vínculos econômicos e ambientais. No epicentro desse panorama, emergem três atores aparentemente distintos: o Brasil, uma potência continental sul-americana com vastos recursos naturais; os países árabes, com sua riqueza energética e capital financeiro; e a crescente demanda por lítio, um elemento essencial nas tecnologias modernas, especialmente na produção de baterias de íon-lítio.




    Neste artigo, foram exploradas as interseções e os pontos de convergência entre esses atores aparentemente diversos, destacando como suas trajetórias históricas, necessidades econômicas e desafios compartilhados convergem em torno do tema central da demanda por lítio.




    O lítio é um metal raro de cor branco acinzentada que é usado como matéria-prima para a indústria tecnológica e de energia. É usado na fabricação de baterias de celulares, notebook, carros elétricos, indústria farmacêutica (antidepressivos), produção de graxas, lubrificantes, vidros e cerâmica (Braga; França, 2013)




    Ele pode ser localizado em rochas e salmouras em forma de sais. Dados do serviço geológico dos Estados Unidos mostram que 23 países do mundo têm reservas de lítio com um estoque de 98 milhões de toneladas. No Brasil as reservas estão concentradas nas rochas e o lítio é extraído dos minerais espodumênio, lepidolita e ambligonita (Portal G1, 2023).




    O Brasil possui reservas significativas de lítio em seu território, especialmente na região do Nordeste, Minas Gerais, Goiás, Espírito Santo, e Rio Grande do Sul. Contudo, é no Vale do Jequitinhonha no estado de Minas Gerais que estão concentradas 85% das reservas brasileiras com um estoque estimado em 470 mil toneladas (Brasil, 2023).




    No entanto, o país ainda não explorou totalmente essas reservas e não está entre os principais produtores mundiais de lítio. A exploração e o desenvolvimento sustentável dessas reservas podem representar uma oportunidade econômica importante para o Brasil, especialmente considerando a crescente demanda global por lítio.




    2 BRASIL E PAÍSES ÁRABES: RELAÇÕES COMERCIAIS E DIPLOMÁTICAS




    As relações entre o Brasil e os países árabes remontam a décadas de intercâmbios diplomáticos e comerciais que se baseiam em interesses mútuos e históricos. Embora geograficamente distantes, esses dois blocos têm estabelecido laços sólidos, impulsionados por uma variedade de fatores (Cid, 2017).




    Diplomaticamente, o Brasil e os países árabes têm construído uma relação de respeito mútuo e cooperação em questões internacionais. O Brasil tem mantido uma política externa de abertura e busca de diálogo, o que tem facilitado suas interações com os países árabes, independentemente das complexidades geopolíticas da região (Lafer, 2018).




    No campo comercial, as trocas entre o Brasil e os países árabes são marcadas pela exportação de commodities, especialmente produtos agropecuários e minerais. Os países árabes são importantes importadores de produtos brasileiros, como carne bovina, frango, açúcar e minérios, contribuindo significativamente para a balança comercial brasileira. Além disso, as relações comerciais entre o Brasil e os países árabes têm sido fortalecidas por acordos bilaterais e participação em fóruns internacionais, promovendo a cooperação econômica e facilitando o intercâmbio de tecnologia e investimentos (Cid, 2017).




    Nesse contexto, pode se citar o acordo firmado entre o governo dos Emirados Árabes Unidos e o governo da República Federativa do Brasil no campo da cooperação econômica, comercial, industrial, técnica e financeira, publicado no Diário Oficial nº. 237, página 25, em 30 de abril de 1992, e que entrou em vigor em 25 de março de 1992, onde foram estabelecidos oito artigos.




    O Acordo de Cooperação Econômica entre os estados membros do Conselho de Cooperação do Golfo (GCC) e os estados membros do Mercosul firmado em 2005, representa um passo crucial para fomentar a colaboração econômica entre dois blocos regionais significativos.




    Este acordo, com o objetivo de aprimorar as relações comerciais e promover interesses econômicos mútuos, estabelece um quadro de cooperação que abrange diversos setores, incluindo comércio, investimento, transferência de tecnologia e colaboração industrial. Ao alavancar a natureza complementar de suas economias e o vasto potencial para sinergias, o GCC e o Mercosul buscam capitalizar as oportunidades de joint ventures, acesso ao mercado e desenvolvimento econômico.




    Através deste acordo, ambos os blocos aspiram a aprofundar seus laços econômicos, diversificar seus parceiros comerciais e aproveitar as forças coletivas de seus estados membros para alcançar um crescimento e prosperidade sustentáveis. O Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos assinado entre os Emirados Árabes Unidos (EAU) e a República Federativa do Brasil em 15 de março de 2019, representa um marco significativo no fortalecimento das relações econômicas bilaterais entre as duas nações (Brasil, 2020).




    Este acordo é projetado para promover a cooperação e facilitar os fluxos de investimento, proporcionando um quadro estável e previsível para investidores de ambos os países. Ao promover o investimento mútuo e a colaboração econômica, o acordo visa capitalizar as vantagens comparativas de cada nação, estimular a inovação e impulsionar um crescimento sustentável (Brasil, 2020).




    Sendo assim, ele reforça o compromisso tanto dos EAU quanto do Brasil em criar um ambiente propício para o desenvolvimento de negócios e aproveitar as oportunidades emergentes em diversos setores. Por meio deste acordo, ambos os países buscam fortalecer seus laços econômicos, estimular a criação de empregos e desbloquear todo o potencial de sua parceria para o benefício de seus cidadãos e economias.




    É importante destacar que essas relações não se limitam apenas ao âmbito econômico e diplomático, mas também se estendem a esferas culturais e sociais, com a promoção de intercâmbios culturais, turismo e cooperação acadêmica entre as partes (Lafer, 2018). Assim, as relações comerciais e diplomáticas entre o Brasil e os países árabes representam um elemento fundamental na dinâmica internacional contemporânea, evidenciando como atores geograficamente distantes podem encontrar pontos de convergência e colaboração em busca de interesses comuns (Cid, 2017).




    3 ASCENSÃO DA DEMANDA POR LÍTIO




    Nos últimos anos, a demanda por lítio experimentou um crescimento exponencial impulsionado pela expansão da indústria de baterias de íon-lítio. Este elemento químico tornou-se um componente crucial em uma ampla gama de aplicações, desde dispositivos eletrônicos portáteis até veículos elétricos e sistemas de armazenamento de energia (Paes et al., 2016).




    A ascensão da demanda por lítio está intrinsecamente ligada às mudanças nos padrões de consumo e nas tecnologias emergentes. Com o aumento da conscientização sobre os impactos ambientais dos combustíveis fósseis, houve uma corrida significativa em direção a fontes de energia mais limpas e sustentáveis (Nascimento et al., 2016).




    Os veículos elétricos, por exemplo, representam uma alternativa promissora aos veículos movidos a combustíveis fósseis, e as baterias de íon-lítio são cruciais para viabilizar essa transição. Além disso, a crescente adoção de energia renovável, como solar e eólica, também impulsiona a demanda por sistemas de armazenamento de energia, nos quais as baterias de lítio desempenham um papel fundamental na estabilização e distribuição de energia.




    A indústria de tecnologia também é uma grande impulsionadora da demanda por lítio, com dispositivos eletrônicos cada vez mais sofisticados e conectados à rede. Smartphones, laptops, tablets e uma variedade de dispositivos portáteis dependem das propriedades únicas das baterias de íon-lítio para fornecer energia de forma eficiente e confiável.




    No entanto, esse aumento na demanda por lítio também levanta preocupações em relação à sua disponibilidade e à sustentabilidade de sua extração. A concentração de reservas de lítio em algumas regiões do mundo e os desafios ambientais associados à mineração e processamento do mineral destacam a necessidade de abordagens responsáveis e estratégicas para garantir o suprimento contínuo desse recurso (Nascimento et al., 2016).




    Nesse contexto, a demanda por lítio emerge como um ponto de convergência entre diversos setores da economia global, impulsionando inovações tecnológicas e transformações nos modelos de negócios. Contudo, sua gestão sustentável e a garantia de uma cadeia de suprimentos ética e transparente permanecem desafios cruciais a serem enfrentados pela comunidade internacional (Paes et al., 2016).




    O Brasil detém vastas reservas de lítio em seu território, especialmente nas regiões da Amazônia e do Nordeste, posicionando-se como um potencial protagonista na indústria global do lítio. Porém, apesar do potencial, o país ainda não explorou plenamente essas reservas e não figura entre os principais produtores mundiais de lítio (Brasil, 2023).




    A exploração e o desenvolvimento sustentável das reservas de lítio brasileiras apresentam-se como uma oportunidade estratégica para o país, não apenas em termos de desenvolvimento econômico, mas também na promoção da inovação tecnológica e na transição para uma economia mais sustentável (Nascimento et al., 2016).




    A crescente demanda global por lítio oferece ao Brasil a chance de diversificar sua base econômica e fortalecer sua posição como um player relevante no mercado de recursos minerais. Outrossim, a indústria do lítio pode impulsionar investimentos em pesquisa e desenvolvimento, bem como em infraestrutura, gerando empregos e promovendo o desenvolvimento regional em áreas onde as reservas estão localizadas.




    No entanto, a exploração do lítio também levanta questões importantes relacionadas à sustentabilidade ambiental e social. A mineração e o processamento do lítio podem ter impactos significativos no meio ambiente, incluindo a degradação do solo, contaminação da água e perturbação dos ecossistemas locais. Portanto, é crucial que o Brasil adote práticas responsáveis de mineração e implemente medidas rigorosas de mitigação e controle ambiental para garantir que a exploração do lítio seja realizada de forma sustentável e respeitosa com as comunidades locais.




    Nesse contexto, o Brasil pode se beneficiar da cooperação internacional e parcerias estratégicas com outros países e empresas que possuem expertise na indústria do lítio, facilitando a transferência de tecnologia, conhecimento e melhores práticas. Em suma, a indústria do lítio representa uma oportunidade significativa para o Brasil, mas sua exploração deve ser conduzida de maneira responsável e sustentável, visando não apenas o crescimento econômico, mas também a preservação ambiental e o bem-estar das comunidades locais (Nascimento et al., 2016).




    3.1 SITUAÇÃO ATUAL DA PRODUÇÃO E RESERVA DE LÍTIO NO BRASIL




    A produção de lítio no Brasil hoje é da ordem de 13 mil toneladas por ano (ton/ano), e é basicamente destinada ao mercado doméstico. Destaca-se a planta da Sigma que inicia sua produção com uma capacidade prevista para atingir 270 mil ton/ano. Este marco representa um avanço significativo na indústria de lítio, destacando o compromisso da empresa em se tornar uma importante fornecedora global desse recurso estratégico (Brasil, 2023).




    A expansão planejada, com a entrada de mais duas linhas de produção em 2024, visa aumentar substancialmente a capacidade para 760 mil toneladas por ano. Essa escalada de produção projeta a Sigma para ocupar uma posição de destaque no mercado global de lítio. Ao alcançar volumes de produção tão significativos, a Sigma está posicionada para competir no topo da cadeia de fornecimento de lítio, contribuindo para o suprimento global desse elemento essencial para uma variedade de indústrias, incluindo eletrônicos, veículos elétricos e energias renováveis (Brasil, 2023).




    O Brasil emergiu como um ator significativo no mercado global de lítio, detendo cerca de 8% das reservas mundiais da substância. O Projeto de Avaliação do Potencial do Lítio no Brasil, liderado pelo Serviço Geológico do Brasil (CPRM, 2023), evidencia esse crescimento impressionante, elevando as reservas do país de 0,5% para 8% do total mundial. Embora países como Chile, Argentina e Austrália ainda dominem o cenário global com as maiores reservas, o Brasil demonstra um potencial promissor nesse setor.




    O projeto, cuja área piloto de mapeamento foi o Médio Vale do Jequitinhonha, em Minas Gerais, revelou descobertas significativas. Com um total de 17.750 quilômetros quadrados investigados, foram identificadas 45 ocorrências de lítio na região, incluindo 20 descobertas inéditas. Empresas como a Companhia Brasileira de Lítio (BLC), Sigma Mineração e Falcon Metais estão entre as que operam nessa área, indicando um interesse crescente no potencial do Brasil como produtor de lítio (CPRM, 2023).




    Enquanto o Brasil está emergindo como um importante jogador no mercado global de lítio, países tradicionalmente reconhecidos como líderes na produção da substância continuam a dominar o cenário. Na América do Sul, o Chile e a Argentina detêm vastas reservas de lítio e desempenham um papel central na cadeia de suprimentos global.




    O Chile, por exemplo, é o maior produtor mundial de lítio, beneficiando-se de suas vastas reservas de salmoura de lítio. A Argentina também é uma potência crescente no setor, com depósitos significativos de lítio em salares. Ademais, a Austrália, com suas minas de lítio de espodumênio, é outro ator chave, contribuindo significativamente para a oferta global da substância (CPRM, 2023).




    Embora o Brasil possua reservas consideráveis e um potencial crescente, ainda está em estágios iniciais de desenvolvimento em comparação com esses países estabelecidos, destacando a necessidade de investimentos adicionais e desenvolvimento de infraestrutura para alcançar sua plena capacidade como produtor de lítio em nível global. Contudo, há que se priorizar o debate acerca das questões ambientais e sociais associadas à mineração de lítio nessas áreas.




    4 QUESTÕES AMBIENTAIS E SOCIAIS ASSOCIADAS À MINERAÇÃO DE LÍTIO




    A mineração de lítio apresenta uma série de desafios e considerações minerárias, especialmente nas regiões onde as reservas são abundantes. A complexidade geológica das formações de lítio pode tornar a extração e o processamento desafiadores e caros. A tecnologia e os métodos de mineração adequados precisam ser implementados para garantir a eficiência da produção (Braga; França, 2013).




    A competição por áreas de concessão e direitos de exploração também pode surgir, especialmente em regiões com múltiplos interessados na extração do recurso. A infraestrutura de transporte e logística é outra questão crucial a ser considerada, garantindo o transporte seguro e eficiente do minério de lítio das minas para os locais de processamento e exportação. A mineração de lítio também levanta preocupações ambientais significativas,




    especialmente relacionadas à utilização de recursos hídricos e à gestão de resíduos. O processo de extração do lítio pode exigir grandes volumes de água para a lixiviação e o processamento do minério, o que pode impactar os recursos hídricos locais e os ecossistemas aquáticos (Braga; França, 2013).




    A disposição de resíduos e rejeitos provenientes do processamento do lítio pode gerar poluição do ar, do solo e da água, afetando a biodiversidade e a saúde das comunidades locais. Portanto, medidas rigorosas de gestão ambiental e mitigação de impactos são essenciais para minimizar os danos ambientais associados à mineração de lítio e promover práticas sustentáveis (Paes et al., 2016).




    Do ponto de vista social, a mineração de lítio pode ter impactos significativos nas comunidades locais, incluindo questões relacionadas a deslocamento populacional, direitos das comunidades indígenas, emprego e desenvolvimento socioeconômico. O deslocamento de comunidades para dar lugar às operações de mineração pode gerar conflitos sociais e impactar negativamente o modo de vida tradicional das populações locais.




    Ademais, a demanda por mão-de-obra na indústria de mineração pode criar oportunidades de emprego, mas também requer uma abordagem cuidadosa para garantir condições de trabalho seguras e justas. A consulta e o engajamento das comunidades afetadas são fundamentais para identificar e mitigar os impactos sociais da mineração de lítio, promovendo o desenvolvimento sustentável e a inclusão das comunidades locais nos benefícios gerados pela atividade.




    4.1 POLÍTICAS GOVERNAMENTAIS E INCENTIVOS NA INDÚSTRIA DO LÍTIO NO BRASIL




    O governo brasileiro tem adotado medidas para atrair investimentos estrangeiros e nacionais no setor de mineração, incluindo a concessão de incentivos fiscais e a simplificação de processos burocráticos para empresas interessadas em explorar recursos minerais, incluindo o lítio. Ao mesmo tempo, são aplicadas regulamentações ambientais rigorosas para garantir que a mineração de lítio seja realizada de forma responsável e sustentável, com ênfase na mitigação de impactos ambientais e na preservação dos ecossistemas locais (Brasil, 2020).




    No país, várias políticas governamentais e incentivos foram implementados para impulsionar o desenvolvimento da indústria do lítio e promover a sua exploração de forma sustentável. O Decreto nº 11.120, de 5 de julho de 2022, permite as operações de comércio exterior de minerais e minérios de lítio e de seus derivados.




    A medida promove a abertura e dinamização do mercado brasileiro de lítio, com o objetivo de posicionar o Brasil de forma competitiva na cadeia global e atrair investimentos para pesquisa e produção mineral, e para avanço da capacidade produtiva em etapas de processamento, produção de componentes e baterias.




    O Decreto nº 11.120/2022 desempenha um papel crucial na promoção do comércio exterior de minerais e minérios de lítio e seus derivados no Brasil. Ao liberar essas operações, a medida visa abrir e dinamizar o mercado nacional de lítio, com o objetivo de posicionar o país de forma competitiva na cadeia global de produção.




    Também se busca atrair investimentos significativos para pesquisa e produção mineral, bem como para o avanço da capacidade produtiva em etapas-chave, como o processamento, a produção de componentes e baterias. Essa iniciativa governamental reflete o compromisso do Brasil em impulsionar o desenvolvimento do setor de lítio, alinhado com as demandas crescentes por essa matéria-prima estratégica em nível internacional.




    O governo brasileiro tem incentivado o desenvolvimento tecnológico no setor de lítio, promovendo parcerias entre empresas privadas, instituições de pesquisa e universidades para impulsionar a inovação e o avanço tecnológico na exploração, extração e processamento de lítio. Programas de pesquisa e desenvolvimento financiados pelo governo têm sido implementados para apoiar a criação de novas tecnologias e soluções sustentáveis para o setor de lítio, visando aumentar a eficiência da produção e reduzir os impactos ambientais da mineração e do processamento (Brasil, 2020).




    Essas políticas e incentivos governamentais desempenham um papel fundamental no estímulo ao crescimento da indústria do lítio no Brasil, promovendo investimentos, garantindo a conformidade com regulamentações ambientais e impulsionando o desenvolvimento tecnológico no setor.




    5 DEMANDA POR LÍTIO NOS PAÍSES DO GCC E SUA BUSCA POR DIVERSIFICAÇÃO ECONÔMICA




    Nos países do Conselho de Cooperação do Golfo (GCC), como Arábia Saudita, Emirados Árabes Unidos, Kuwait, Qatar, Omã e Bahrein, o contexto econômico tem sido historicamente caracterizado pela sua forte dependência dos setores de petróleo e gás natural. Esses recursos naturais abundantes têm sido a espinha dorsal de suas economias, proporcionando uma fonte principal de receita e impulsionando o crescimento econômico por décadas.




    Porém, os países do GCC enfrentam desafios significativos devido à volatilidade dos preços do petróleo no mercado global, o que expôs a vulnerabilidade de suas economias a flutuações abruptas nos fluxos de receita. A instabilidade nos preços do petróleo e as mudanças nos padrões de consumo global têm levado os países do GCC a buscar uma diversificação econômica mais ampla, visando reduzir sua dependência excessiva do setor de energia.




    Nesse contexto, a crescente demanda por lítio como componente essencial para baterias de íon-lítio, utilizadas em veículos elétricos e armazenamento de energia renovável, oferece uma oportunidade estratégica para os países do GCC explorarem novos setores econômicos e impulsionarem a inovação e a sustentabilidade em suas economias. A busca por diversificação econômica no setor de lítio pode ser vista como parte de uma estratégia mais ampla para garantir a resiliência econômica e promover o desenvolvimento sustentável nos países do GCC.




    Os países do GCC estão intensificando esforços para diversificar suas economias e reduzir sua dependência dos recursos naturais não renováveis, como o petróleo e o gás natural. Diante da volatilidade dos preços do petróleo e da crescente conscientização sobre a necessidade de transição para uma economia mais sustentável, os governos do GCC têm implementado iniciativas e estratégias para promover setores não petrolíferos.




    Isso inclui um foco significativo em tecnologia, onde estão sendo feitos investimentos em pesquisa e desenvolvimento, bem como incentivos para atrair empresas de tecnologia e startups. O turismo também tem sido identificado como um setor-chave para a diversificação econômica, com investimentos em infraestrutura e promoção de destinos turísticos únicos na região.




    Mais especificamente, os países do GCC estão buscando se tornar líderes em tecnologias limpas, incluindo energias renováveis, eficiência energética e mobilidade sustentável. Isso envolve o estabelecimento de metas ambiciosas para a geração de energia renovável, como solar e eólica, assim como a promoção de veículos elétricos e infraestrutura de carregamento. Essas iniciativas refletem um compromisso claro dos países do GCC em se adaptar aos desafios econômicos e ambientais do século XXI, enquanto buscam garantir um crescimento econômico sustentável e diversificado para o futuro.




    Os países do Conselho de Cooperação do Golfo (GCC) têm demonstrado um compromisso substancial com a adoção e promoção de tecnologias limpas, como parte de sua estratégia de diversificação econômica e redução da dependência dos combustíveis fósseis. Investimentos significativos estão sendo direcionados para iniciativas que promovem a adoção de veículos elétricos e o desenvolvimento de energia renovável na região.
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